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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CD-FUFMT Nº 118, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre retificação da Resolução CD-FUFMT n.º 117/2025, a qual aprovou o Orçamento da UFMT.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 5.647, de 10 de dezembro de 1970, o Estatuto da Universidade Federal de Mato Grosso e o Regimento Interno do Conselho Diretor, e
CONSIDERANDO a existência de erro material na Resolução CD n.º 116, de 12 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23108.067937/2025-29;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Resolução CD n.º 117, de 12 de dezembro de 2025, que dispõe sobre aprovação do Orçamento para o programa da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso para o exercício de 2026, nos termos a seguir:
I – Onde se lê:

“Dispõe sobre aprovação do Orçamento para o programa da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, para o exercício de 2025.”
II – Leia-se: 
“Dispõe sobre aprovação do Orçamento para o programa da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, para o exercício de 2026.”

Art. 2º Esta resolução tem seus efeitos retroativos a 12 de dezembro de 2025.
Cuiabá, 19 de dezembro de 2025.
Marluce Aparecida Silva e Souza

Presidente do Conselho Diretor
